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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Prcc. JCJ - N. 	 Goiânia - Go. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	2ü dias do mês de 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

que segue, 	
4 

Che:e da SecrLtaria 



4essias de @50uxa o€a 
ADVOGADO 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA J1JNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 
GAMENTO DE GOIÂNIA 

P. J. - JCJ DE GOIÂNI1 

protocolo 

1.._ 
: 

TEREZINHA LUIZA VINHAL, brasileira, solteira , 
comerciária, residente e domiciliada nesta Capital à Rua 211 n 
50 - Vila Coimbra, por seu procurador (outorga inclusa), o advoga 
do que esta subscreve, inscrito na Ordem dos adovogados do Brasil 
Secç.o de Goiás sob flQ  685 - carteira 548, com Escritório Profis-
sional à Avenida Anhanguera nQ 78 - 2 0  andar - sala 2, quer com 
esta propor, como de fato propoe a presente Aç.o Trabalhista con-
tra a 

CASA SO MIGUEL, estabelecimento comercial, si 
tuado nesta Capital à Avenida 24 de Outubro de nQ 300-B, Bairro 
de Campinas, com fundamento nos dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, pelo que expoe o seguinte: 

A reclamante foi contratada para trabalhar pa-
ra a reclamada, no dia 25 de fevereiro de 1958, e dispensada no 
dia 20 de aap_st.q_. , trabalhando, portanto um período de UM 
ARO, 5 ISES E VINTE E CINCO DIAS e que, com o acréscimo do Aviso 
Prévio, perfazum tempo de 1 ano, 6 mêses e 25 dias. 

A sua dispensa se deu sem nenhum motivo e sem 
que a reclamada lhe desse o competente aviso prévio, devendo as - 
sim ser condenada ao pagamento do aviso prévio e indenizaes à 
base de dois (2) anos. 

Nao percebia o salário mínimo fixado para esta 
região mas, reconhece que, por frça das circunstâncias e para 
nao ierder o empro, foi obrigada.a assinar recibos em nLrnero de 
seis de março à agosto do corrente ano, todavia, do tempo anteri 
or nao deu nenhuma quitaçao, razao porque rcclama o pagamento da 
diferença salarial de 25.2.58 à 25.2.59, isto é, durante um ano. 

Também trabalhava em período extraordinário e 
no gozou férias. 

Do exposto, requer a V. Excia. seja a reclama-
da condenada a pagar o seguinte: 

DIRENÇA SALPIAL DE 25.2.58 à 25.2.59........... ... .Cr$17.lOO,OO 
AVISO PhVIO (1 mês) ....... * . . . . . . . . ................ . 	3.900 9 00 
IndeNIZAES (2 rnêses) . . . . . . . . . . . . . . . ..... . . . ..... . . 	7.800 9 00 
F.IAS (27 dias) 	 ........ . 	3.510,00 
HORAD iTRAORDlNÁRIAS............................... .. 	11.589,00 
TO T A L: .. .... . . ... . . . ... . . .. .. .......... . . . . . . . . . . .cT43899,OO 

Requer mais, a citaç.o da reclamada, para que 
comparêça em juizo no dia e hora desiguados, sob pena de revelia, 
e confesso. Protesta pelo depoimento pessoal da reclamada, atra - 
vés de seu proprietário e por apresentaçao de todas as provas em 
lei permitidas. 

• u L1IIe.Li 10 . 

Goiânia, 6 de a sto de 1959. 

Inscrito na Ordem dos Advogad'os 4 - Secçdo de Goiás 



TERL'ZINHA LUIZAVINHAI, brasileira, solteira, 

comerciária, residente e domiciliada nesta Capital. Eu, 

acima qualificado e abaixo assinado, pelo presente ins- 

trumento particular de procuração, nomeio e constituo 

para meu bastante procurador, o Bel. Messias de Souza 

Costa, brasileiro, casLdo, advogado, residente e domici 

liado nesta Capital para, com os poderes conferidos pe-

la cláusula "ad-judicia" e os constantes da ressalva do 

artigo 108 do C6dio de Processo Civil e onde com esta 

se apresentar, em qualquer instância ou tribunal, pro - 

por a competente ação contra a CASA SO MIGUE, estabe- 
a 

lecimento comercial, situado nesta Capital à Avenida 24 

de Outubro nQ 300-B, Eairïo de Campinas, podendo, para 

tanto, assinar petiç6es, concordar, transigir, receber, 

dar quitação, desistir, recorrer, receber citaç6es e 

praticar todos os demais atos, com amplos e gerais pode 

res, incausive substabelecer, com ou sem resavas. 

Goiânia, 21 de agosto de 1959. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 

SR. ................... C...!& 	Miguel 

A 3 3 U N T O: RecIamaço apresentada por 

Ter(,zlnha Luiza Vinhal 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a......... ... .Junta 

de Conciliação e Julgamento, à ............... ?raç.* .... Qíviea, ... n.2.  .... 9  ....... ....... ................................... , 	às .13 
RUA E NUMERO 

treze 	) horas do dia .......... 30 	( 	trinta 	 ) do mês 
setanabre 	1959 à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas °no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

G.1*nj* , 3fS de ......................at çat de 19.... 5.9 

- 	 JAQ QJ2 
SECRETARIO/) 

Imp. Nao. - 10.695 

a-. 



Nct de 	 — Cc 	So 1,igu1 
ÍFACE t) 

MIr'tISTÊR1O DA VIAÇÃO E CP; PÚLICÂ3 	 •............ 

DEPARTAMENTO Dos CCRREIOS E tELÉGRAFOS 

 

SR; 	 \.. 	. 

Carimbo do Correio que efetWr 

JAinta de Cofl.1i±o e J1rento adevoluçcio 

(Nome da cessos a quero deve ser devolvido este "AR") 	 - 

C1xr Pot1 49 120 
(Fu5, avenida, praça, número, sndr, sAla, apartamento, etc.) 

Gc1n1  
((.,'idade ou vila) 	

/ 

BRASIL 
Carimbo da repar/fção que Esta parte devo ser preench(da pelo remeteroe do objeto, 	 efetuar (L t&StitUÇã() (1St€ "4 li 

Departamento de Imprensa Nacional - 102.7S3 - 
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AVISO DE RECEBIMENTO 

Número do registrado (ou do vale) 	 1 

Valor declarado (ou importância do vale) 

Natureza do objeto - 
Data  do registro (ou eriso do vale) 

Garjnd,o do ('Orleto de os-tgr, 
do ob,e/o Eç/a parte deve ser preenehda pelb correio de origem, que 	risearã as palavras 

uílei, conforme se trate de registrado ou dc vale. 

RECEBT O OBJETO ACIMA DESCRITO 
/ 

0  de 
-...(Locai) 

19_ 

/ 1, 	\ 	 e 

Carimbo do Correio ' 
(Ac31natre do 

destino do objeto 

P O?A 	- 	le!e rpribo deva ser datado e assin.'jdo a tinta e devolvido, diretanwnte, peta prtmet- 
tnala conto er.ri'espondãneia ordinária ri pessoa indicada na Fase I. 



e 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

A o s 	10 	dias do mês de 	)ernrO 	do ano de mil novecen- 

• 	 tos 	e 	 . .................................................., 	nesta 	cidade 	de 	Goiânia, 	à 	Praça 

Civican.°9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul- 

	

gamcnto, tendo comparecido o reclamante 	J-L1L1a Vnha1 

e o reclamado 	-- 

-- 	 --.- 	-. 	-..-- ---------------------- 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

	

O ruI iitQ p 	 -. a 	J- 

- 	-±-- 

-------- 
C' pI.0 	IL-o. 

......................................................... _........................ _ ....... _______________________________----------------------------- ____ 



---------- 	 ------------ 	 ------ 

RECLAMANTE 



PCnER JUD.CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ........... dias do mês de ... ..... '.±.*? ...... .. .............. do ano de mil novecentos 

5. 	 .... 	 .1.. ........................................ , 	nesta cidade de qolânia, 

ho ras , naSecretariadestaJufltadeCofleilj . lt 

mim Secretário, compareceram o Reclamante 
(representação quando houver) 

0.. .. 	 ? ................ ...... ...  ........... ......... e 	o 	Reclamado 
.................................................................................................................... 

(representaç5o, quando houver) 

e por este último me foi dito que, em cumprimento a°.  

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr ...... orujo) ..
relativa a  

1/9 des 	Junta O iciaido pa;ou 	cuts no vior de Or 446,00. 

1 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importânciaque 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespejto ao objeto da pre 

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as rtes. 

. ........... 

Chefe da Secretíja 

c.4 ................ 
amante 

Recla m a do 
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